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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, 
OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 120/2025.
ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública Associação dos Moradores e 
Rancheiros do Alvorada da Barra Bonita.
AUTOR: vereador Zé Fernandes

O presente Projeto de Lei tem por finalidade declarar de utilidade 
pública a Associação dos Moradores e Rancheiros do Alvorada da Barra 
Bonita, entidade civil, sem fins lucrativos, constituída em 4 de junho de 2022, 
durante assembleia pública no Bairro Alvorada da Barra Bonita, em Botucatu.

A justificativa apresenta detalhadamente os objetivos da entidade, 
destacando sua atuação na promoção de melhores condições de vida para os 
moradores da região, no fortalecimento da organização comunitária, na 
articulação com políticas públicas e no desenvolvimento de ações voltadas 
para educação, saúde, direitos humanos, cultura, esporte, lazer, meio 
ambiente, trabalho e renda.

Foi também anexada ao projeto a documentação prevista na Lei 
Municipal nº 5.928/2017, que regulamenta o reconhecimento de utilidade 
pública.

Compete a esta Comissão analisar a matéria sob o ponto de vista do 
interesse público, das atividades comunitárias envolvidas e da pertinência com 
as áreas de sua atuação institucional.

Após análise dos documentos e da abrangência das ações 
desenvolvidas pela Associação, verifica-se que a entidade presta relevantes 
serviços à comunidade, atuando diretamente em áreas que contribuem para o 
desenvolvimento social, organizacional e estrutural do bairro que representa.

Sua atuação consistente e alinhada às necessidades coletivas 
evidencia caráter de interesse público, justificando a concessão do título de 
utilidade pública municipal.

Considerando que a entidade cumpre os requisitos legais 
estabelecidos para o reconhecimento de utilidade pública e que suas atividades 
possuem impacto comunitário significativo, cabe-nos nesta oportunidade 
manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de 
manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de dezembro de 2025.

Vereador WELINTON JAPA
Presidente

Vereador VALMIR REIS Vereador ABELARDO
Relator Membro
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=UER0-JM8U-1R0G-Y8J8 , ou vá até o site 
https://botucatu9.siscam.com.br/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UER0-JM8U-1R0G-Y8J8

Câmara Municipal de Botucatu, 10 de dezembro de 2025
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